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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria-SEI nº 105, de 12 de abril de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

CONSIDERANDO a adesão do HC-UFU ao Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar 

(MGAH) proposto pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) para 

implantação nos Hospitais Universitários Federais (HUFs) filiados e a constituição da 

Equipe de Referência para a gestão e operacionalização do modelo; 

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar (MGAH) Ebserh 

está relacionado com as diretrizes e projetos prioritários do Plano Diretor Estratégico 

2021-2023 do HC-UFU; 

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh busca 

otimizar a gestão do cuidado, por meio de dispositivos que coloquem em prática o cuidado 

centrado no usuário; 

CONSIDERANDO que o amadurecimento do processo de gestão do cuidado passa pela 

implantação de dispositivos básicos que serão complementados a cada novo módulo, de 

acordo com a necessidade da Rede Ebserh, identificada na avaliação dos ciclos de 

melhoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de avançar na implantação de dispositivos que 

operacionalizem o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh no HC-UFU; 

CONSIDERANDO que a Unidade de Produção (UP) é um dos dispositivos do Modelo 

de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Unidade de Produção da Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UP-

UTIAD) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU). 

Parágrafo único. A Unidade de Produção é um agrupamento de serviços e/ou unidades 

dentro de um mesmo espaço de gestão, segundo critérios de homogeneidade, afinidade e 
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complementaridade. Caracteriza-se por ser interdisciplinar e multiprofissional e quebra 

paradigmas de hierarquia, horizontalizando a gestão por meio de um rearranjo 

institucional que visa a cogestão. 

Art. 2º A UP-UTIAD estará vinculada diretamente à Gerência de Atenção à Saúde do 

HC-UFU. 

Art. 3º O funcionamento da UP-UTIAD deverá seguir o Regimento Interno das Unidades 

de Produção do HC-UFU/Ebserh. 

Art. 4º A UP deverá reunir-se em caráter ordinário conforme periodicidade e cronograma 

previamente estabelecidos. 

Art. 5º A UP-UTIAD assume a seguinte composição: 

 

Nome 
Matrícula/ 

SIAPE 
Representação Função na UP 

Juliane de Melo Silva 

Jorgeana Tereza Martins de 

Oliveira Resende 

153****** 

327**** 

Médica 

Enfermagem 

Coordenadora 

titular 

Coordenadora 

suplente 

Jordana Rodrigues de 

Almeida 

Amanda Borges Amaral 

314**** 

301**** 
Administrativo 

Secretária titular 

Secretária 

suplente 

Juliana Cristina Silva 119**** RT -Enfermagem Membro titular 

Gisele Moreira da Cunha 

Leonardo Oliveira Silva 

235**** 

111**** 
Enfermagem – UTI Cirúrgica 

Membro titular 

Membro suplente 

Karina Rodrigues Lopes 

  

258**** 

  

Enfermagem – UTI 

Neurológica 

Membro titular 

  

Romulo Soares Dias 

Patrícia Shirley Alves de 

Souza 

325**** 

231**** 

Enfermagem – UTI 

Neurológica 

Membro titular 

Membro suplente 

Beatriz Soares Monteiro 

Rafael de Araújo Sampaio 

331**** 

152**** 
Enfermagem – UTI Geral 

Membro titular 

Membro suplente 

Simone Silva Sabino 
211**** 

128**** 
Enfermagem – UTI Geral 

Membro titular 

Membro suplente 
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Isis Rebeca Rodrigues 

Santos 

Ana Caroline Mendes Silva 

Geisa Carla Guerra Sousa 

326**** 

325**** 

Enfermagem – UTI 

Coronariana 

Membro titular 

Membro suplente 

Gabriela Tomé Mendes 

Torga 

Viviane Faria Rezende 

148**** 

392**** 
Médica 

Membro titular 

Membro suplente 

Magno Fernandes Mendes 

de Borges Filho 

Viviany Araújo Nascimento 

183**** 

175**** 
Médico – UTI Coronariana 

Membro titular 

Membro suplente 

Isabella do Vale de Souza 

Filipe Palmeira Santos 

136**** 

105**** 
Farmácia clínica 

Membro titular 

Membro suplente 

Vanessa Custodio Afonso 

Rocha 

Daniela Nogueira Prado de 

Souza 

014***** 

136**** 
Nutrição Clínica 

Membro titular 

Membro suplente 

Gabriela Dotto Lara 120**** 
Nutrição Clínica – UTI 

Coronariana 
Membro titular 

Talik Fabrício dos Santos 

Vale 

Jose Sidney Dias Junior 

137**** 

334**** 
Fisioterapia 

Membro titular 

Membro suplente 

Elaine Cristina Gonçalves 

Maria Carolina Gomes 

Inácio 

119**** 

137**** 

Fisioterapia – UTI 

Coronariana 

Membro titular 

Membro suplente 

Raphael Zardini Andrade 

Gizelle Mendes Borges 

Cunha 

191**** 

275**** 
Psicologia 

Membro titular 

Membro suplente 

Mary Cléa Mouzinho 

Sirotheau Correa 

Roberta Magalhães Sant 

Anna 

325**** 

325**** 
Serviço Social 

Membro titular 

Membro suplente 



nº 275, de 14 de abril de 2023 

 
 

 7 
 

Gizely Rhose de Sousa 313**** 
Técnico em enfermagem – 

UTI Cirúrgica 
Membro titular 

Verediana Fernandes de 

Freitas 
145**** 

Técnico em enfermagem – 

UTI Neurológica 
Membro titular 

Gerison Antônio Maia Melo 328**** 
Técnico em enfermagem – 

UTI Geral 
Membro titular 

Josué Rodrigues da Silva 328**** 
Técnico em enfermagem – 

UTI Coronariana 
Membro titular 

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 388, de 19 de julho de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço HC-UFU/Ebserh nº 183, de 20 de julho de 2022. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 106, de 12 de abril de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 324****, 

como substituta do cargo de chefe da Unidade de Gestão da Informação Assistencial do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, 

ocupado atualmente por Adriano Soares Andrade, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a partir de 05/04/2023. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 233, de 13 de abril de 2023. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 123/2022 - CONAGUA AMBIENTAL LTDA. 

OBJETO 

Serviço de limpeza, higienização, desinfecção de reservatórios 

de água, coleta e análise bacteriológica e físico-química de 

água bruta e coleta e análise físico-química e microbiológica de 

água tratada para hemodiálise, para atender a demanda 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - filial EBSERH, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Gustavo de Sousa 

Gonçalves 
Gestor 325**** 

Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar (DLIH) 
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Ângelo Machado dos 

Santos 

Gestor 

Substituto 
113**** Setor de Infraestrutura Física (SIF) 

Henrique De Villa 

Alves 

Fiscal 

Técnico 
 292**** Unidade de Vigilância em Saúde (UVS) 

José Augusto Moreira 

de Albuquerque 

Fiscal 

Técnico 
325**** Setor de Engenharia Clínica (STEC) 

Vanessa da Silva 

Pessoa Silvério 

Fiscal 

Técnico  
185****  Unidade dos Sistema Urinário (USUR) 

Vanessa Priscyla 

Santos do Nascimento 

Elizeu de Medeiros 

Fiscal 

Técnico  
234**** Unidade de Projetos e Obras (UPO) 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 129, de 28 de fevereiro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 234, de 13 de abril de 2023. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.007719/2023-41; 

 

RESOLVE:  

  

Art.1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para 

aquisição de LIDOCAÍNA CLORIDRATO por via de adesão à ARP do HOSPITAL 

DAS CLÍNICAS DE MINAS GERAIS (UASG: 155021 - Pregão 54/2022) para suprir 

as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Romana Santos Gama 102**** 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da Silva 325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Isis Aparecida Alves 325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo 

Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

14/04/2023 

  

  

  

03/05/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da 

Ata 

Área 

Demandante 

Edital do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Comprovante 

de Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 04/05/2023 05/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 06/05/2023 07/05/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

1 dia 08/05/2023 24/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 
 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 235, de 13 de abril de 2023. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.007710/2023-31; 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para 

aquisição de CATETER DE HEMODIÁLISE por via da adesão à ARP 

do COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ (UASG: 155020 - Pregão 41/2022) 

para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Romana Santos 

Gama 
102**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Isis Aparecida Alves 325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 
Integrante Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 dias 

  

  

  

14/04/2023 

  

  

  

03/05/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante 

de Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 04/05/2023 05/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 06/05/2023 07/05/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

08/05/2023 24/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

14 dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 236, de 13 de abril de 2023. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.007638/2023-41; 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de KIT 

DIAGNOSTICO MUCICARMIN através de adesão à ARP do HOSPITAL DAS 

CLÍNICAS DE GOIÁS (UASG: 155904 - Pregão 163/2022) para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Romana Santos Gama 102**** 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Coordenador da Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da Silva 325**** 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante Técnico 
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Isis Aparecida Alves 325**** 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante Técnico 

Aristides Rocha Cunha 

Mendonça 
328**** 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

14/04/2023 

  

  

  

03/05/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação 

Área 

Demandante 
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do Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 04/05/2023 05/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 06/05/2023 07/05/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

08/05/2023 24/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 237, de 12 de abril de 2023. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.007238/2023-36 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Arco 

Cirúrgico através de adesão à ARP do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UG-155903 - PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N.º 0068/2022) para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 

2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Rodrigo Cesar de 

Oliveira 
193**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 

Coordenador da Equipe de 

Planejamento 

Maycon Udson 

Miranda Moreira 
304**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

Sarah Mansur Resende 

De Miranda 
307**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 
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Marcelo Vieira de 

Almeida 
325**** 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo 

Técnico 

Preliminar 

20 dias 

  

  

  

13/04/2023 

  

  

  

02/05/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da 

Ata 

Área 

Demandante 

Edital do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Comprovante 

de Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 03/05/2023 04/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 05/05/2023 06/05/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

1 dia 07/05/2023 23/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

14 dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 


